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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 175/2021 
 
 
Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a síntese do contrato 
administrativo, com dezenove cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 
 
MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 03.961.467/0001-96. 
 
Valor Total de: R$ 35.252,00 (Trinta e cinco mil e duzentos e cinquenta e dois reais) 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada para confecção e instalação de lousas/quadros para atender as demandas 
das unidades escolares vinculadas a secretaria municipal de educação. 
. 
 
Data do Contrato: 23/07/2021. 
Vigência: 12 (DOZE ) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR (R$) 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

33903900 - OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

2200 - MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

01 - REC. DE IMP. E 
TRANSF. DE IMP. - 
EDUCAÇÃO 25% 

17.800,02 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

33903900 - OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

2200 - MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

95 - AÇÃO JUDICIAL 
FUNDEF - PRECATÓRIOS 

17.800,02 

 
 
Origem do Contrato: Processo Administrativo n° 200/2021 – Pregão Eletrônico n° 64/2021. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 550.700,00 ( quinhentos e cinquenta mil setecentos reais

) a saber:

DECRETO 93 DE 20 DE JULHO DE 2021

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 550.700,00 ( quinhentos e cinquenta mil setecentos reais ) , para fins que se

especifica e da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2141/2020 de 31 de Dezembro de 2020, edita o seguinte Decreto:

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2039 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

3.3.90.39.00-19 32.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

32.000,00Total por Ação:

2041 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

3.3.90.39.00-19 32.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

32.000,00Total por Ação:

2042 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

3.3.90.39.00-19 32.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

32.000,00Total por Ação:

2200 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00-01 111.200,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.30.00-19 28.500,00MATERIAL DE CONSUMO

139.700,00Total por Ação:

2240 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

3.3.90.39.00-19 32.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

32.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 267.700,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2121 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

3.3.90.39.00-14 2.600,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.600,00Total por Ação:

Total por Unidade: 2.600,00

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1017 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS

3.3.90.30.00-00 121.000,00MATERIAL DE CONSUMO

121.000,00Total por Ação:
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Prefeitura Municipal de Jequié

2092 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.30.00-00 121.000,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.93.00-24 38.400,00Indenizações e Restituições

159.400,00Total por Ação:

Total por Unidade: 280.400,00

550.700,00Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

1102 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2039 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

3.1.91.13.00-19 32.000,00Obrigações Patronais

32.000,00Total por Ação:

2041 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

3.1.91.13.00-19 32.000,00Obrigações Patronais

32.000,00Total por Ação:

2042 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

3.1.91.13.00-19 32.000,00Obrigações Patronais

32.000,00Total por Ação:

2200 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.91.13.00-19 28.500,00Obrigações Patronais

4.4.90.52.00-01 111.200,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

139.700,00Total por Ação:

2240 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

3.1.91.13.00-19 32.000,00Obrigações Patronais

32.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 267.700,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2105 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DST/AIDS

3.3.90.30.00-14 2.600,00MATERIAL DE CONSUMO

2.600,00Total por Ação:

Total por Unidade: 2.600,00

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1149 - AQUISIÇÃO DE USINA ASFÁLTICA

4.4.90.52.00-00 242.000,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

242.000,00Total por Ação:

2258 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SANEAMENTO BÁSICO - ÁGUA, ESGOTO E DRENAGENS

3.3.90.39.00-24 38.400,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

38.400,00Total por Ação:

Total por Unidade: 280.400,00

550.700,00Total:
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Artigo 3º

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 20 de Julho de 2021

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

DECRETO - ALTERACAO-QDD

Artigo 1º

Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das Secretarias
Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, conforme detalhamento abaixo:

DECRETO  Nº 94 DE 20 DE JULHO DE 2021

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros de

Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras

providências.

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e  devidamente autorizado pela Lei 2136/2020 de 23 de Outubro de
2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2162 - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ

3.3.90.93.00-00 0,00Indenizações e Restituições 600,00

3.3.90.35.00-00 600,00SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0,00

600,00 600,00Total por Ação:

600,00Total por Unidade Orçamentária: 600,00

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2153 - SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINA

3.3.90.36.00-00 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 65.000,00

3.3.90.34.00-00 65.000,00OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 0,00

65.000,00 65.000,00Total por Ação:

65.000,00Total por Unidade Orçamentária: 65.000,00

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2092 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.30.00-00 0,00MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00

3.3.90.14.00-00 9.000,00Diárias – Civil 0,00

9.000,00 9.000,00Total por Ação:

9.000,00Total por Unidade Orçamentária: 9.000,00

74.600,00Total Geral: 74.600,00

"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

Artigo 2º
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Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 20 de Julho de 2021

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Jequié
Resolução

 
 

RESOLUÇÃO 014/2021. 

 
Dispõe sobre a aprovação do Plano Plurianual da 
Secretaria Municipal de Assistência Social 2022-
2025.  
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIE – CMAS, no uso da 
competência que lhe confere a Lei Municipal Nº 1.378 de dezembro de 1995, Lei nº 1.670 de 
novembro de 2005, alterada pela Lei do SUAS Nº 2066 de 23 de novembro de 2018, na Sessão 
Plenária Ordinária, realizada dia 16 de julho de 2021. 
 
CONSIDERANDO o inciso II do Art. 204 da Constituição Federal de 1988 e o Art. 5º da Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS, alterada pela Lei nº 12.435/2011 que determinam a 
participação da população por meio de organizações representativas, na formulação das políticas 
e no controle das ações em todos os níveis, situando à corresponsabilidade entre o poder público 
e a sociedade civil no acompanhamento das políticas públicas por meio da concretização de dois 
mecanismos: as Conferências e os Conselhos. 
 
CONSIDERANDO a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência 
Social em seu Artigo 6º que trata das ações na área de assistência social; 
 
CONSIDERANDO a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 que aprova a Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais; 
 
 
CONSIDERANDO que esta proposta fora analisada e aprovada em 16 de julho de 2021. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano Plurianual da Secretaria Municipal de Assistência Social 2022-2025. 
  
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
SALA DAS SESSÕES, Jequié em 16 de julho de 2021. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

                                

Kaline Meira de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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